
TERMO DE ACORDQ OE REPARCELM1eNIO E 
CONFlSSÃO QE óéBIJQS ffiEV!QENCIÁBIOS !ACORDO CAQpaey N" 011Qll/2Q171 

DEVEDOR 

En1aF~F: 

Endereço: 
Bairro: 

T_.efone: 
E""1all: 

R.epre$entante legal; 

CPF: 
Cargo: 
E-mail: 

CREDOR 

Unidade Gestora: 

Endereço! 
Bairro: 

Telefono: 

E....all: 

Rep<9Mntanl8 i.g.1: 

CPF: 
Cargo: 

E-moll: 

~ 
Proça V<NO Morlquinllll n' 100 

Centro 

{018) 383s.eePO 

gabmoto@mlguolot)Oh.sp.gov.C< 

Nalm Miguel Nt10 

057 2$2.848·5V 
PttftilO 

preftltoCm~poll1.ap .gov.br 

lnltihilO de P...idenclo doe Serlldolu Pllblcõs dO Mtmlc:lplo de 

Avenfd41 - JOfVo n' e30 
c.ntro 
{016) W'U055 

inlti!UlopC•-ldeOl•lill' ......... IP-ooY.l>r 
Cleidinel ele s... Btllo 
13117• 31-

PrHld
doldeG~.goybr 

CNPJ: 

CEP: 

Fax: 

Compltm.nto: 

1•530-000 
(016)~ 

011a Inicio da gHtlo: 01/01/2017 

CNPJ: 06 082.303/00()1-37 

CEP: 1•5JG.OOO 

Fu: {016) 3835-5055 

c....,..-1o: ~Pi-n1e 

D11a Inicio da gfftlo: 02!01/2017 

As partes acima lde<itiftcadas ronnom o IJf9Nn1t Tt1m0 de Acordo do R09"roetamonto e Conr11sio d• otbllo• P~6rtol com fundomonto M lei n• 
3. 702 de 01/09/2017 a em conlormldodo com u cltutula1 a condlçõea abaixo : 

Cléusula Primeira· DO OBJETO 

O Instituto de Providencie dos SorvldO<H PObllCOI do Munlclplo de MlgU<1l6po4is 6 CREDOR junto 10 DEVEDOR Munlclptos dt MlguelóPolls da quanlla 
de R$ 5.213.806,75 (cinco mllhõe11duz1nto11 treze mll a oitocentos e seis reais e setenta• cJnoo centavo1). comtapondentu aos vafores da 
Conttibulçto Pa!Jonal (200 meses) devido•• nlo repas8"d01 ao Regtna Próprio de Previdência Soclol • RPPS do• 11rvklores p~blicos. retattvos ao 
pe11odo de 0312010 a 0412011, cujo cletolhamtnlo •ncontra,.. no Demonstrativo Consolidado do Paieelamento • OCP on•xo. 

Pelo proMnte lnsttumento oi• Munlclplol de MlgutlOPolt confessa .. r DEVEDOR do montante cl"'do e oompromtlt· .. a qu•la·IO na forma aqui 
es .. beler:ida. 

O DEVEDOR renuncia ,._mtlllt e qualqutt contHlllÇãO quanto ao valor e proçedln<:lo da divida e asoumo lntogrel reaponoabllidade pela 
•••-do monlanlo-o • c:o<ll-. -· ..,nlonlo, .....,lvado o clnilD do CREDOR de-· o quolqU« l!lmpO, o .-c1e ouras "'-ll!làas devidas. -lnà;ldM ...... __ ., -,, .. .-.... _.,.._ 

Cliusúa Segunda • 00 PAGAMENTO 

o"""""""' de R$ 5.213,808.75 {cinco - • - • 1r8Ze mi e_,.,.. seis"'*. - • """"'-~ --- 200 (citzenJos) 
pan:elas menA10 o_... .. de RS 29.099,03 (vtnte e - mi e .._nta e oove reais• trts _,,._) ttuoliadn de - com o disposlo na 
Cláusula Ten:elra. 

A primeira peroela, no volor RS 28.089,03 {vinte• Mlt mil e....- e nove reais e lfh conta-). ~ em 30/10/2017 t n domais part:elas na 
mesmo dai• dos meses pe1t.erlore1, oomp<ometendo-se o DEVEDOR a pagar es pan:el11 n11 delas nxedH, 11u11izod11 conforme o critério 
determinado na Cl6u.sula Terceira. 

O DEVEDOR se obrig1, lambtm, e oon1lgnar no orçamenlo de cada .. arclelo financeiro, as ve~• neot1drtt1 to pegamento das parcelas e das 
contnbulções que vencerem ap6• 11ta d1t1. 

A divida objeto do reparcalamento con1tan1t dHlt lnstrumenlo t donnltlva o lrretratévol, auogurendo ao CREDOR a cobrança Judlclat de divida, 
aluallzada pelos critérios flxado1 ne Cl&u1ul1 Terceira &16 a date da Inscrição em Olvida Atlva. 

Fica acol<!ado que o DEVEOOR 1 o CREDOR prt11Brto ao Mlnlslarlo da Provldênclo Social todo 81 lnlo1me9õet roltrentOI oo prasente aooroo de 
reparcelamento através dos doeumontot conatantes n1s normas que regem os Regimes Próprios d1 Pf'9vtdtncl1 Social 

Cimlsula Teraih ·DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

A ap..nção do n<NO saldo de~O<. caic..lacfo 1 pertJr doo valores aluaJ!udos da consolldaçto do pa<otlame<llO entertor e "8 presJlçõeS Jl"98$ des!e, 
att-ocfoo pelo IPCA ecumulodo, ·-do jurot legais Simples de 0,50% ao mês (zero virgulo cinquenlll por cenlO oo mês~ ecu...-0, desde a 
data do .-awclldecfo do (19~mento • Pl9SIOQÕM _. enlerlo< olé·-de cor-':illçlo atull. 

Parágrafo primojro ·As percalea ~ .. -.mNdn na Cl6ulula Segunda - ob•olzadn pelo lPCA ......,.,._ - o mês da cor-':laçio 
cios débilos '" o mês onlorior llO do vooclmonto da ruptdlva pamola em que lenha Sldo dlsponMzado pelo órgto ruponUvel po1 IU8 llp<dÇãO 
eerescido de juroe legais ..mpltt dt 0.~ llO mês (fflO vltgula ~por cenlo 10 mês),---.~- dll °""ooldaçio até O mês 
onterior ao do ••ncil1..,~o do retpoclMI porotlo, .._ "*'ter o ~ fiuaucuo e etuerlll 

....... _...___ ... 



TERMO D E ACO RDO D E R EPARCELAMENIO E 
CONFISSÃO D E D IÔBITOS PREYIDENCIÁRIOS <ACORDO CADPREV NO 0110612017) 

Paràgrafo segunOo • Em caso de atraso iio pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, Incidirá 
atuaUzaçao pelo IPCA acumulado desde o mêa do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido 
dlsponlbfllzado pelo 6rgão responsávelo por sue ap.vração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumU:1ados 
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e mutta de 2,00% (dois por cento). 

Cléusula Quarta; DA VINCULAÇÃO DO Fl'M 

O DEVEDOR Yillaite o Fundo de Pa111clpação dos Munlclplos • FPM como garantia de pagamento dos valo<es: 
e} das prestaçiões acordadas neste termo de acordo de parcelamento a nao pagas no HU vencimento. atualizado na forma da cláusula teroefra: 
b) das oootribulções previdenciárias nao lnctuldas neste termo dê acordo de parcelamento e nlo p.ag.as no seu vencimento, devidamente atualiz.oadas. na 
forma da legislação do ante. 
A vlnculaçao &etâ formalizada por me'° do tomeeimento ao agente. financeiro responsável pe&a liberação do FPM da .. Autotlzaçao para Débito na Conta 
da Repasse do Fu:ndo de Participação dos Municiplos - FPMº, conforme anexo a oste termo, e deverá perma.necet em vigor até a quitação Integral do 
acotdo da paroetamento. 

Cláusula Quinta. DA RESCISÃO 

Cooslftuem motivo para resclsao de$te termo dé acordo de parceJamento, independentemente de intimação. notlncaçao ou lntarpetaçao judicial ou 
ext.taJudlclaJ, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qua~uer das cláusulas do termo; b) a falta de pagamento de 3 (três) rastações 
consecutiva$ ou attemadas; o) a ausência de repasse Integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abrll de 2017, por 3 
(três) meses consecutivos ou alternados. 

Cláusula Sexta. DA DEFINITIVIDADE 

A es.slnatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR Importa em conftssao definlttva e Irretratável do débito, $8fTI que 1$$0 Implique em novação ou 
transação, configurando ainda, conflssao extrajudlclal, n0$ temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Clvíl, devendo o montante 
pareelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS. 

Cléusula Sélima ·DA PUBLICIDADE 

O presenle lermo de acetdo de repa<C$lamento e confissêo de débitos previdenciários enlJará em vigor na data de sua publcaçto. 

Cléusula Oitava • DO FORO 

Para dirimir quaisquer dUvfdas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente lermo. as portes, de comum acordo, elegem o foro 
de S4J8 Comarca. 

Pera OOs de direito, este instrumento é finnado em 2 (duas) vias de igual teot e forma e diante de 2 (duas) testemunhas. 

Mlguel6polls. SP / 11/0912017 

Te• temunhae: 

Prefeitura Munici de MigueJõpofls 
Nalm Miguel Neto -

Instituto de Previden~~Munlápio de Miguel6polls 

el da Siiva Brito 

/1~ 

Helena Süva de Freitas Gonlijo 
Supervisor das Ações do Instituto 
CPF; 034.626.6(18-$6 

RG: 11.862.727 

Vamla Lucl de Paula Ferreira Lacerda 
Cootador 
CPE: 057.252.798-55 

RG: 13.200.527 



TERMO QE ACOBQO DE BEPABCEL.AMENTO E 
CONFISSÃO QE pÇB!IOS pBEV!QENCIÀB!OS !ACOBQO CAQPBEV Nº 01106/20171 

DECLARACÃO 

Nal:m Miguel Neto, Prefeito. DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Reparcelamento e Conftss&s de D•bh.os Prev5denciérlos nº 
01106/2017, fl~do entre o111.~uel6polls e o lnstlMo de Prellidencla dos Servidores Publlcos do Município de Mlguel6potls em 1110912017, foi 
P<Jblleado em .LLJ.tfLJ.?/211:_ no 

J(fmural 
()jomal · Edlçàonº de __ / __ / __ _ 
() Dlárlo~O~fi~àa~l~d-o_______ • Edlçao~rf'~--~ de __ 1 __ 1 __ _ 

P0t ser expressão da verdade. firma a J)fesenlA. 

Mlguelópolis, .11.JJ/1.J ,µ?/}-' 
--...,_ 

) z 
Nalm Migoel Nelo 

Prefello 










